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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 04/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023  

(Processo Administrativo n° 30/2023) 

 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ENQUADRADAS COMO 
MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), MICRO EMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI), NOS TERMOS DO ARTIGO 48 DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E DECRETO 
FEDERAL 8.538/2015. 

 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 

A Câmara da Estância Turística de Salto, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Dom 

Pedro II, 385, Centro – Salto, SP, CNPJ Nº 48.986.798/0001-19, isento de inscrição estadual, torna pública 

a abertura do Processo Licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, Registro de Preços, Processo 

Administrativo nº 27/2023, mediante o regime de execução direta do tipo menor preço por item, regido 

pela Lei nº 14.133/2021, o Decreto Federal nº 11.462/2023, Decreto Federal nº 8.538/2015, a Lei 

Complementar nº 123/2006, Ato da Mesa nº 06/2023 que regulamenta o pregão eletrônico e demais 

condições fixadas neste edital. 

 

INICIO DO RECEBIMENTO (PROPOSTAS E DOCUMENTOS): 02/10/2023 ÀS 09H00MIN. 

FIM DO RECEBIMENTO (PROPOSTAS E DOCUMENTOS): 16/10/2023 ÀS 09H00MIN.  

ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 16/10/2023 ÀS 09H01MIN 

SESSÃO PÚBLICA: DIA 16/10/2023 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 09H20MIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF). 

LOCAL: WWW.BBMNETLICITACOES.COM.BR. 

REGIME DE EXECUÇÃO DIRETA: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O pregão, na forma eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

 

1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeados através das Portaria nº 

34/2023 mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 

“Licitações” constante da página eletrônica www.novobbmnet.com.br. 

 

1.3 - As   comunicações   referentes   ao   certame   estão publicadas   no  Diário Oficial do Muncipio: 

https://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/salto, no  site www.novobbmnet.com.br e 

https://www.camarasalto.sp.gov.br/licitacoes. As  demais condições constam do presente edital e seus 

anexos. 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1 Constitui objeto desta licitação o Registro de Preços para eventuais aquisições de água mineral, 
potável e não gasosa, em galão de 20 (vinte) L e caixas com 48 (quarenta e oito) copos de 200 (duzentos) 
ml, de acordo com as necessidades da Câmara da Estância Turística de Salto, em conformidade com o 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
https://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/salto
http://www.novobbmnet.com.br/
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estabelecido no Anexo I – Termo de Referência. 
 

2.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

 

2.3 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO DO ITEM, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser 

iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso 

“credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 

 

4.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas 

através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no 

endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

 

4.2.1. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser 

esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-

feira, das 8 às 17 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site 

www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

5.1. Poderão participar desta licitação SOMENTE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE  PEQUENO 

PORTE E EQUIPARADAS, conforme o artigo 48, inciso l, da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro 

de 2006 com suas alterações posteriores, cujo objeto social seja compatível com o objeto licitado, e em 

condições de atender todas as exigências deste pregão, constantes deste Edital, termo de referência e 

seus Anexos, e que estejam devidamente credenciadas na forma do item 3 deste Edital. 

 

5.1.1. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

 

5.1.2. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal BBMNET 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

5.1.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a DESCLASSIFICAÇÃO no momento 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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da habilitação.  

 

5.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

5.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

 
5.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
5.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

5.2.4. que esteja enquadrado nos impedimentos para disputa de licitação ou execução do contrato de que 

trata o Art. 14 da Lei Federal N° 14.133/2021; 

 

5.2.5. que se encontrem sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial, exceto empresas 

com plano de recuperação acolhido judicialmente, e empresas em recuperação extrajudicial, com plano de 

recuperação homologado judicialmente; 

 
5.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; (VIDE ANEXO VI) 

 

5.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

5.3. Poderão participar do Pregão, a licitante: 

 

5.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 

5.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 

5.3.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 

em conformidade com as exigências editalícias; 

 

5.3.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

 

5.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

 

5.3.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

5.3.7. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Prfevidência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991. 
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5.3.8. Todas as declarações descritas neste subitem, deverão ser encaminhadas juntamente com os 

documentos de habilitação, devidamente assinadas pelo representante legalmente constituído para esse 

fim. 

 

5.3.9. Fica assegurada a PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA para as microempresas e empresas de pequeno 

porte nos termos do artigo 4º da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, para as sociedades cooperativas 

mencionadas no artigo 16º da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 

física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

5.3.9.1. Nos termos do art. 4º, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021, não será aplicado esse tratamento 

diferenciado: 

 

a) no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor 

estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte; e  

 

b) no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for 

superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

5.3.9.2. A obtenção benefício a que se refere o item 4.3.9 fica limitada às microempresas e às empresas 

de  pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

5.3.9.3. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do 

contrato na aplicação dos limites acima estabelecidos nos itens 4.3.9.1 e 4.3.9.2  (art. 4º, §3º, da Lei nº 

14.133/2021). 

 

5.3.9.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 

operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de 

coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam 

executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação, e 

atendam ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

 

5.3.9.5. A COMPROVAÇÃO do licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como 

microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou equiparadas, mencionado no item 8.1.6, e que 

não esteja sujeito a quaisquer dos impedimentos previstos na Lei 14.133/2021 e da Lei Complementar nº 

123/2006, deverá declarar, em campo próprio, no sistema eletrônico, sua condição de ME ou EPP ou 

equiparada. 

 

5.3.9.6. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto no item 4.3.9, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa (sociedade cooperativa de consumo, conforme art. 3º, §4º, inciso VI da LC Nº 

123/06). 

 

5.3.10. Os licitantes deverão também declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, quando do registro 

de sua proposta comercial, que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 

atende às exigências do edital. 
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5.3.11. O documento comprobatório do enquadramento do licitante como ME ou EPP deve ser 

apresentado junto dos documentos de habilitação, mediante a apresentação de: 

 

a. Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento arquivada 

ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da pequena empresa; 

 

b. Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento arquivada ou a 

Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou equivalentes, da sede da 

pequena empresa. 

c. O licitante optante pelo Regime do Simples Nacional deverá apresentar Declaração de Opção pelo 

“Simples Nacional”. 

 

5.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

 

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 

da LC nº 123, de 2006. 

 
6.3.1. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte e 

equiparadas somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação conforme dispõe o Art. 4º do Decreto 8538/2015. 

 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

 

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
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de lances. 

 
6.7.1. Será exigida a apresentação de documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

 

7.1.1. Valor unitário e total do item; 

7.1.2. Marca; 

7.1.3. Fabricante; 

7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 

ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens. 

 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 
7.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 

nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas conforme disposto no artigo 59 da Lei Federal nº 

14.133/2021, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência. 
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8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor valor do item. 

 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

 

8.8. A proposta e os lances deverão referir-se à quantidade minima e máxima dos itens do objeto 

desta licitação, não se admitindo propostas com o quantitativo diferente ao estabelecido no Termo 

de Referência – TR. 

 

8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% (um por cento). 

 

8.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

 

8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

 

8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar- se-

á automaticamente. 

 

8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
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lances, em prol da consecução do melhor preço.  

8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

 

8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

8.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

8.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

8.19. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme definido neste Edital 

e seus anexos. 

 

8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

8.21. Em relação a itens não exclusivos (quando for o caso) para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

 

8.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima do melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

 

8.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

8.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

8.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

8.26. Não havendo microempresa ou empresa de pequeno porte, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei 14.133, de 2021 e no artigo 131 do Ato da Mesa nº 06/2023. 

 

8.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada de forma presencial mediante gravação 

por equipamento audiovisual em dia e hora ser marcada pelo Pregoeiro. 
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8.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

8.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

8.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

 

8.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

9.1. Em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao mínimo 

e máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto art. 100 do Ato 

da Mesa nº 06/2023.. 

 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível, conforme artigo 59, inciso III, da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

 
9.2.1. Havendo indicios de preços inexequiveis, o Pregoeiro poderá solicitar ao licitante vencedor do menor 

preços a comprovar por meio de documentos que comprovem a exequibilidade do preço ofertado. 

 
9.2.2. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata; 

 

9.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

9.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

 

9.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

9.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

9.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

9.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, 

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

9.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

 

10. DA HABILITAÇÃO 

 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

a. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

 

b. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geralda União: 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

 

c. Relação de apenados – TCESP: (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados; 

 

d. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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10.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

10.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

10.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

 

10.1.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

10.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

10.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

10.2 Além do disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

10.3 Habilitação jurídica (conforme o caso): 

10.3.1  Pessoa física: CPF ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 

identificação em todo o território nacional;   

 
10.3.2  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de  Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, (registro comercial e cédula de identidade); 

 

10.3.3  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

 

10.3.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

10.3.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

10.3.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 
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10.3.7 Em caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764/1971; 

 

10.3.8 Em caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir; 

10.3.9 Identidade do (s) sócio (s) da empresa e do representante; 

 

10.3.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 

10.4 Regularidade fiscal e trabalhista: 

 

10.4.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

 

10.4.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

 

10.4.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.4.4 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

10.4.5 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

10.4.6 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

10.4.7 prova de regularidade com a Fazenda Estadual (se houver) e municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

10.4.8 caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipal relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual ou municipal do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

10.4.9 caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
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10.4.9.1 A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte e 

equiparadas somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação conforme dispõe o Art. 4º do Decreto 8538/2015. 

 

10.4.10 Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal quando da comprovação de 

que trata o item anterior, será assegurado prazo de cinco (5) dias úteis, prorrogável por igual período, para 

a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

10.4.11 Para aplicação do disposto no item anterior, o prazo para regularização fiscal será contado a partir 

da divulgação do resultado da fase de habilitação; 

 

10.5 Qualificação Econômico-Financeira. 

 

10.5.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor do estabelecimento principal (sede) da 

pessoa jurídica; 

10.5.2 Nos casos das empresas com certidão positiva, serão aceitas as certidões positivas de 

recuperação judicial, acompanhadas do Plano de Recuperação da empresa, com a devida concessão 

judicial da Recuperação Judicial. 

10.5.3 A interessada deverá demonstrar seu Plano de Recuperação Judicial, já homologado pelo Juízo 

competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira, inclusive pelo 

atendimento de todos os demais requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos neste Edital.  

 
10.5.4 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 

10.5.4.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, NÃO será exigido da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 

patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

 

10.5.4.2 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

 

10.5.4.3 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

 

10.5.4.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 

10.5.5 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da 

aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

10.5.6 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 

riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 

mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

 

10.6 Qualificação Técnica 

 

10.6.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de Atestados 

ou certidões de Capacidade Técnica, fornecidas por pessoa jurídica de direito público ou privado, com clara 

identificação de seu subscritor, podendo ser com assinatura digital. 

 

10.7 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial 

e das demonstrações contábeis do último exercício. 

 

10.8 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 

a todas as demais exigências do edital. 

 

10.8.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

 

10.9 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

10.10 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

10.11 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

10.12 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

10.13 Nos itens não exclusivos, (quando for o caso) as microempresas e empresas de pequeno porte, 
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em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

 

10.14 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 

11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

 

11.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, vinculam a Contratada. 

 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 

o valor global em algarismos e por extenso (artigo 12 da Lei 14.133/2021). 

 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

 

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

 

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

12. DOS RECURSOS 

 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 

trinta minutos no mínimo, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 
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isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 

 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso. 

 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias úteis para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
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apresentados. 

 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 02 (dois) dias, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se 

nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 

Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 

devolvida no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data de seu recebimento. 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o 

seu transcurso, e desde que devidamente aceito.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços 

quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação 

do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

 

16.3.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, para formação de cadastro reserva, conforme inciso II 

do artigo 18 do Decreto Federal nº 11.462/2023: 

 

a) dos licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços em preços iguais aos do licitante 

vencedor, observada a ordem de classificação da licitação; e 

 

b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original; 

 

16.3.2. O registro a que se refere o item 15.3.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. Todos os procedimentos para a 

Formalização e cadastro de reserva observará o artigo 18 do Decreto Federal nº 11.462/2023: 

 

 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE (quando houver) 

 

17.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização). O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura da Ata 

de Registro de Preços, prorrogáveis por igual período conforme art. 84 da Lei 14.133/2021. 

 

17.2. Previamente à contratação, a Administração promotora da licitação realizará consulta para identificar 

eventual proibição da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público. 



CÂMARA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO 
AV. D. PEDRO II, Nº 385 – CENTRO – SALTO/SP – CEP: 13.320-900 

Fone (11) 4602-8300 – CNPJ 48.986.798/0001-19 
e-mail: camarasalto@camarasalto.sp.gov.br 

Site: www.camarasalto.sp.gov.br  
 

18  
 

 

17.2.1. A adjudicatária terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

17.2.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data de 

seu recebimento. 

 

17.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do fornecedor, e aceita pela Administração. 

 

17.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas na Lei de Licitações. Portanto, 

a recusa da empresa deverá ser sancionada, salvo justificativa juridicamente plausível. 

 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

21. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

 

21.1. As regras acerca da liquidação e pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

 

 

22. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1 Comete infração administrativa quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar a assinatura da ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às sanções previstas sanções previstas no art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021 e nos artigos 154 e seguintes do Ato da Mesa nº 06/2023. 

22.2 Sem prejuízo do quanto mencionado no item anterior, a recusa injustificada do adjudicatário em 

assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
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Administração Pública, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes penalidades:  

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida (preço global); ou  

II - Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim; 

22.2.1 O atraso injustificado na execução do contrato ou na entrega de materiais, sem prejuízo do disposto 

no parágrafo primeiro do artigo 155 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21 e Ato da Mesa nº 06/2023, 

sujeitará a contratada à multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida (preço do pedido), a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção:  

I - Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso;  

II - Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso até o 45º 

(quadragésimo quinto) dia de atraso. 

22.2.2 A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total ou parcial da 

obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no edital ou contrato, 

sujeitando-se à aplicação da multa prevista no item 21.2.3. 

22.2.3 Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra poderão ser aplicadas à contratada as 

seguintes penalidades:  

 
I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida (preço do pedido); ou  

II - Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 

22.2.4 O material não aceito deverá ser substituído e as irregularidades deverão ser sanadas no prazo 

máximo de 7(sete) dias úteis, contados da data da notificação enviada para o email cadastrado, mantido o 

preço inicialmente ofertado.  

22.2.4.1 A não ocorrência de substituição dentro do prazo estipulado ensejará a aplicação da multa 

prevista no 21.2.3, considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término 

do prazo estabelecido no "caput" deste artigo. 

22.2.4.2 Caso o material seja recebido e não seja utilizado, permanecendo em estoque, o prazo estipulado 

no caput começará a contar da data do uso em que se verificar a ocorrência do vício que impossibilite a 

usar o material. Assim, o(s) licitante(s) contratado(s) assegura(m) o pleno funcionamento do material que 

será entregue, cujo vício somente poderá ser constatado quando do uso e não da entrega do mesmo. 

22.2.5 As sanções previstas neste Edital e anexos poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 

acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à adjudicatária, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis a contar da intimação do ato, não impedindo a aplicação de outras sanções previstas em Lei. 

22.2.6 Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força 

maior ou caso fortuito. 

22.2.7 O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à adquirente no prazo de 20 (vinte) dias corridos 

a contar da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais e/ou Faturas por ocasião 

do pagamento, ou cobrado judicialmente se julgar conveniente. 

22.2.7.1 Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a inexecução 

parcial, a Câmara reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais créditos que a contratada tenha 

direito, até a decisão definitiva, assegurada a ampla defesa. 
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22.2.8 As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a Contratada de ser acionada 

judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à Contratante, decorrentes das 

infrações cometidas. 

22.2.9 Além das multas estabelecidas, a Câmara poderá recusar o objeto fornecido se a irregularidade não 

for sanada, podendo ainda, a critério da mesma, a ocorrência constituir motivo para aplicação do disposto 

dos artigos 156 a 163 da Lei Federal nº 14.133/21 bem como os artigos 60, inciso XV, bem como os artigos 

153 a 163 do Ato da Mesa nº 06/2023, e alterações posteriores, sem prejuízo das demais penalidades 

previstas no Edital. 

 

22.3. As sanções previstas acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

22.4. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

22.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

22.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 

22.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

22.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato 

lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 

22.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

a Câmara poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 

22.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei Federal nº 9.784, de 1999. 

 

22.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 

23.1. A formalização do cadastrado reserva obederá o disposto no artigo 18 do Decreto Federal nº 

11.462/2021. 
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24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

24.1  É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o ato 

convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 3 dias úteis anteriores à 

data fixada para abertura da sessão pública. 

 

24.1.1  Os esclarecimentos pretendidos serão dirigidos ao Pregoeiro, preferencialmente pelo sistema no 

endereço www.novobbmnet.com.br ou através do e-mail licitacao1@camaradesalto.sp.gov.br ou 

através dos telefones: (11) 46028300, Whatsapp (11) 971494469 ou presencialmente através de 

protocolo eletrônico, no horário das 8h30min às 16h30min, e segunda  a sexta feira, no setor de Licitações 

da Câmara da Estância Turística de Salto/SP, localizado à Av. Avenida Dom Pedro II, nº 385, Centro, 

Salto/SP. 

 

24.1.2  Não serão respondidos questionamentos orais (através de telefone e ou WhatsApp), somente por 

escrito através do email: licitacao1@camaradesalto.sp.gov.br ou  através da plataforma BBMNET: 

www.novobbmnet.com.br. 

 

24.1.3  O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 dias úteis, limitado ao último 

dia anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais à área solicitante  

responsável pela elaboração do Termo de Referência e, anexos, se houver. 

 

24.1.4  No campo “licitações” serão disponibilizadas, além das respostas, outras informações que o(a) 

Pregoeiro(a) julgar importantes, razão pela qual os interessados devem consultar o site da Câmara com 

frequência. 

 

24.2 É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de impugnação ao 

ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 3 dias úteis anteriores à 

data fixada para abertura da sessão pública. 

 

24.3 A impugnação ou pedido de providências será dirigido ao Pregoeiro, preferencialmente pelo sistema 

no endereço www.novobbmnet.com.br ou através do e-mail: licitacao1@camaradesalto.sp.gov.br, 

ficando a validade do procedimento condicionada à protocolização do original por meio do Protocolo 

eletrônico realizado presencialmente, no horário das 8h30min às 16h30min, de segunda  a sexta feira, na 

Câmara da Estância Turistica de Salto, no prazo de até 48 horas anteriores à data para abertura do certame. 

 

24.3.1 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio e responsáveis pela elaboração do Termo de Referência, decidir sobre a impugnação no prazo de 

02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação. 

 

24.3.2 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

24.3.3 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

http://www.novobbmnet.com.br/
mailto:licitacao1@camaradesalto.sp.gov.br
mailto:licitacao1@camaradesalto.sp.gov.br
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
mailto:licitacao1@camaradesalto.sp.gov.br
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24.3.4 - Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, 

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

 

24.3.5 - A decisão do(a) Pregoeiro(a) será divulgada na impresa Oficial do Município, através do link: 

https://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/salto e no site da Plataforma BBMNET: 

www.novobbmnet.com.br e no site da Câmara da Estância Turística de Salto: 

https://www.camarasalto.sp.gov.br/licitacoes, para conhecimento de todos os interessados. 

 

25. LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO O EDITAL E SER ADQUIRIDO 

25.1 O edital completo encontra-se disponível no site da Câmara da Estância Turística de Salto: 

https://www.camarasalto.sp.gov.br/licitacoes, no site da Plataforma BBMNET: www.novobbmnet.com.br  

para acesso e download por qualquer interessado, sem ônus, independentemente de qualquer pagamento 

e também estará disponível no setor de Licitações da Câmara da Estância Turistica de Salto, localizado na 

Avenida Dom Pedro II, 385, Centro, das 08h30min às 16h30min (Horário de Brasília/DF). 

 

25.2 Não será fornecido edital por fac-símile e pelos correios. 

 
26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

26.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

 

26.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

 

26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

https://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/salto
http://www.novobbmnet.com.br/
https://www.camarasalto.sp.gov.br/licitacoes
http://www.novobbmnet.com.br/
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26.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

 

26.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

26.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

26.11.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

 

26.11.2. ANEXO II – Modelo Proposta Comercial; 

 

26.11.3. ANEXO III - Declaração de atendimento ao artigo 4º da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

26.11.4. ANEXO IV - Declaração Completa; 

 

26.11.5. ANEXO V – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

 

26.11.6. ANEXO VI - Justificativa para vedação à participação de empresas em consórcios; 

 
26.11.7. ANEXO VII - Declaração de Interesse ao Cadastro Reserva. 

 

 

 

 

Estância Turística de Salto, 28 de setembro de 2023. 

 

 

Edival Pereira Rosa “Preto” 

Presidente da Câmara  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

O presente Termo de Referência foi elaborado conforme as diretrizes constantes na Lei Federal n.º 

14.133/2021 e o Ato da Mesa n.º 061 / 2023 (artigo 8º, inciso II, alínea ‘b’ e inciso IV; art. 33, §2º; artigo 69; 

artigos 70 ao 73, artigo 76 e artigo 93). 

 

1 – DEFINIÇÃO DO OBJETO; ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO E ESTIMATIVAS DO VALOR DA 

CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, ‘a’ e ‘i’ e art. 40, §1º I Lei Federal n.º 14.133/2021) 

 

1.1  Registro de Preços para eventual contratação de empresa para futuras aquisições de água mineral, 

potável e não gasosa, em galão de 20 (vinte) L e caixas com 48 (quarenta e oito) copos de 200 

(duzentos) ml, de acordo com as necessidades da Câmara da Estância Turística de Salto, em conformidade 

com o estabelecido neste anexo – Termo de Referência. 

 

1.2  As obrigações decorrentes desta licitação serão objeto da Ata de Registro de Preços, conforme 

minuta a ser anexada no Edital. 

 

1.3 Local de entrega: em princípio as entregas serão na Avenida Dom Pedro II, nº 385, Centro, Salto/SP, 

contudo há possibilidade de alteração do local de entrega para o seguinte endereço: Rua Luís Dias da Silva, 

nº 375, Vila Teixeira, Salto/SP. 

 

1.4  A Administração Pública comunicará a respeito desta alteração, situação esta, que não ensejará 

em repactuação dos preços, devendo o licitante contemplar em sua proposta as despesas com as entregas 

caso haja esta alteração. 

 

1.5 O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, nos termos do Ato da Mesa n.º 

06/2.023 (art. 48 e seguintes). 

 

1.6 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura da Ata de Registro de 

Preços, prorrogáveis por igual período conforme art. 84 da Lei 14.133/2021. 

 

1.7 O presente Termo de Referência destina-se a caracterizar os seguintes produtos e suas 

especificações: 

 

 
1 Disponível em: http://camarasalto.sp.gov.br/proposituras-dos-

vereadores/arquivos/af5051c8c7be37fb1d85cbc2753c3e56.pdf 
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ITENS PRODUTO /ESPECIFICAÇÃO UNIDADE/TAMANHO 
QUATIDADE MINIMA E MÁXIMA 

ESTIMADA (*) 

1 

Água Mineral, Natural sem gás; 
Embalagem Primária Copo Polietileno 
lacrado com tampa aluminizada; 
embalagem secundária em caixas de 
papelão reforçado, com 48 (quarenta e 
oito) copos plásticos envasados com 200 
(duzentos) ml cada copo, livres de 
quaisquer tipos de resíduos e/ou 
sujidades, com prazo de validade de no 
mínimo 6 meses da data de entrega, 
legivelmente impressos nos copos ou 
tampas e nas caixas. 

Caixa com 48 copos 
de 200ml 

730 

2 

Água Mineral, Natural, Potável e não 
gasosa, envasada em galões plásticos 
(com validade mínima de 6 meses), com 
20(vinte) Litros, com fornecimento dos 
galões em comodato. 
 

Galão 20 litros 120 

 

1.8 O valor estimado da contratação é de R$ 22.161,91 (vinte e dois mil e cento e sessenta e um 

reais e noventa centavos) 

 

2 – JUSTIFICATIVA (art. 6º, XXIII, ‘b’ Lei Federal n.º 14.133/2021)  

 

2.1 A fundamentação e o estudo pormenorizado se encontram no ETP, conforme anexado nos autos 

do processo administrativo para a contratação. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E O CICLO DE VIDA DO OBJETO E REQUISITOS 

DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, ‘c’ e ‘d’ Lei Federal n.º 14.133/2021)  

 

3.1 A descrição da solução como um todo se encontra no ETP, conforme anexado nos autos do 

processo administrativo para a contratação. 

 

3.2  A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

 

3.2.1 O objeto deste Termo deverá ser entregue em embalagem original do fabricante, lacrada, 

devidamente identificada e em perfeito estado de conservação, sem sinais de violação, umidade ou 

aderência ao produto, bem como sem nenhuma avaria (amassados, rachaduras, vazamentos, sujeiras, 

dentre outras). 
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3.2.2 No tocante à rotulagem do produto, o objeto fornecido deverá obedecer ao disposto no artigo 29 do 

Decreto-Lei nº 7841/1945 e na Portaria nº 470/1999 do Ministério de Minas e Energia, contendo, no mínimo 

as seguintes informações:  

 

a) Nome da fonte; 

b) Local da fonte, município e estado; 

c) Classificação da água; 

d) Composição química, expressa em miligramas por litro, contendo, no mínimo, os oito elementos 

predominantes, sob a forma iônica; 

e) Características físico-química na surgência; 

f)  Nome do laboratório, número e data da análise da água; 

g) Volume expresso em litros ou mililitros; 

 

3.2.3 Da exigência de amostra: 

 

3.2.3.1 Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em 

primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por 

mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

fornecedores interessados. 

 

3.2.3.2 Serão exigidas amostras do seguinte item: 

 

Item 01 - Água Mineral, Natural sem gás; Embalagem Primária Copo Polietileno lacrado com tampa 

aluminizada; embalagem secundária em caixas de papelão reforçado, com 48 (quarenta e oito) copos 

plásticos envasados com 200 (duzentos) ml cada copo, livres de quaisquer tipos de resíduos e/ou sujidades, 

com prazo de validade de no mínimo 6 meses da data de entrega, legivelmente impressos nos copos ou 

tampas e nas caixas. 

 

3.2.3.3 As amostras poderão ser entregues no endereço contido no item 1.3., no prazo limite de 2 (dois) 

dias úteis, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 

 

3.2.3.4 É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo 

interessado, antes de findo o prazo. 

 

3.2.3.5 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

 

3.2.3.6 Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 
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a) Item 01: Embalagem para consumo, lacre aluminizado e facilidade na sua remoção. 

 

3.2.3.7 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

3.2.3.8 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada 

a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação 

da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes neste Termo de Referência. 

 

3.2.3.9 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo 

ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 

ressarcimento. 

 

3.2.3.10 Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas 

pelos fornecedores no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, 

sem direito a ressarcimento. 

 

3.2.3.11 Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, 

necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

 

3.3 Não será exigida a carta de solidariedade dos licitantes, face à natureza dos itens pretendidos. 

 

3.4 Será exigida a indicação de marca para o fornecimento dos itens pretendidos. 

 

3.5 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E POSSIBILIDADE OU NÃO DE PARCELAMENTO (art. 

6º, XXIII, ‘e’ e art. 40, §1º, inciso II e §2º Lei Federal n.º 14.133/2021) 

 

4.1.       A aquisição pretendida se dará por item, levando–se em conta a sua natureza semelhante no 

segmento de mercado e que poderão ser fornecidos por diversos estabelecimentos do ramo pertinente, 

gerando competitividade e economicidade no momento da licitação. 

 

4.2 A aquisição dos itens deste certame por parte desta Câmara se dará de forma esporádica, via Ata 

de Registro de Preço, o que implica no congelamento dos preços dos itens. Merece destaque o precedente 
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do TCU consubstanciado no verbete de sua Súmula nº. 247 que expressa que é “obrigatória a admissão da 

adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, 

compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo 

ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes. 

 

4.3 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 15 (quinze) de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 

seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

4.4 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 

4.5 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 

07 (sete) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 

4.6 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo detalhado. 

 

4.7 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

 

4.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

4.9 Os itens foram agrupados em dois lotes (item 01 e item 02) levando–se em conta a sua natureza 

semelhante no segmento de mercado e que poderão ser fornecidos por diversos estabelecimentos do ramo 

pertinente, além de contribuir com a redução de custo administrativo de gerenciamento de todo processo 

de aquisição durante a execução contratual. 

 

4.9 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 15 (quinze) de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 

seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
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4.10 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 

4.11 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 

07 (sete) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 

4.12 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo detalhado. 

 

4.12 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

 

4.13 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

5 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, ‘f’ Lei Federal n.º 14.133/2021) 

 

5.1  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 

5.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 

5.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 

nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
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5.4 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º). 

5.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 

sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

 

5.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 

5.7 Somente a contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais e demais impostos, despesas e encargos resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput). 

 

5.7.1 A inadimplência da contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato 

(Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 

5.8 As comunicações entre a Câmara da Estância Turística de Salto e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim, quer seja por e-mail, quer seja por WhatsApp. 

 

5.9 A Câmara da Estância Turística de Salto poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

5.10 Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Câmara da Estância Turística de Salto convocará 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

5.11 Serão exigidas as certidões pertinentes, caso essas não estejam cadastradas e regulares no cadastro 

interno. 

 

5.12 Durante a vigência contratual, caso sejam identificadas quaisquer alterações, quando do consumo do 

produto, esta Câmara, através do seu gestor de contrato, poderá solicitar análises físico-químicas e/ou 
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microbiológicas para controle de qualidade, em amostras aleatórias dos lotes ou naqueles em que se 

identificarem alterações: 

 

5.13 O referido laudo deverá apurar se o produto entregue pela contratada atende ao disposto na 

legislação vigente, principalmente no que tange aos quesitos estabelecidos do Ministério da Saúde – 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA); 

 

5.14 As amostras recolhidas por esta Câmara serão encaminhadas para análise em laboratório; 

 

5.15  As despesas decorrentes das aludidas análises correrão por conta da contratada, nos termos do 

artigo 75 da Lei Federal 8666/1993;  

 

6 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, ‘g’ Lei Federal n.º 14.133/2021) 

 

6.1 O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias corridos após a manifestação favorável do Setor 

fiscalizante na Nota Fiscal Fatura apresentada, ficando assegurado o prazo de 05 (cinco) dias corridos para 

a emissão de tal manifestação. 

 

6.2 Havendo erro na Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da Fatura será 

suspensa para que a Contratada adote as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 

considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite da Fatura, reapresentada nos mesmos termos do 

item 6.1.  

 

6.3 Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais.  

 

6.4 Havendo atraso no pagamento, sobre o valor devido incidirá correção monetária com base no IPCA-

IBGE, bem como juros de mora a razão de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, calculado "pro rata 

tempore" em relação do atraso verificado, salvo aquele ocasionado pela situação prevista no item 6.3 deste 

Termo.  

 

7 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, XXIII, ‘h’ Lei Federal n.º 

14.133/2021) 

 

7.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Pregão Eletrônico, Ata 

de Registro de Preços, menor preço por item, modo de disputa aberto com fundamento no art. 28, 

inciso I, artigo 82 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 
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7.2 Previamente à celebração do contrato, nos termos do artigo 91, §4º da Lei n.º 14.133/2021, a 

Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado e consultar: 

 

7.2.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

 

7.2.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geralda União: 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

 

7.2.3 Relação de apenados – TCESP: (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados); 

 

7.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

7.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

7.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

 

7.6 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

 

7.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 

7.8 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

7.9 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados


CÂMARA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO 
AV. D. PEDRO II, Nº 385 – CENTRO – SALTO/SP – CEP: 13.320-900 

Fone (11) 4602-8300 – CNPJ 48.986.798/0001-19 
e-mail: camarasalto@camarasalto.sp.gov.br 

Site: www.camarasalto.sp.gov.br  
 

33  
 

7.10 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 

 

7.10.1 Habilitação Jurídica, conforme o caso: 

 

7.10.1.1 Pessoa física: CPF ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 

identificação em todo o território nacional; 

 

7.10.1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

 

7.10.1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

 

7.10.1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

7.10.1.5 Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização 

para funcionamento no Brasil; 

 

7.10.1.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

7.10.1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 

 

7.10.1.8 Ato de autorização para o exercício da atividade de (..) (especificar a atividade contratada sujeita 

à autorização), expedido por (...) (especificar o órgão competente) nos termos do art.  (...) da (Lei/Decreto) 

n° (...); 

 

7.10.1.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

7.11 Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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7.11.1.1 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

 

7.11.1.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

7.11.1.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

 

7.11.1.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

7.11.1.5 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

7.11.1.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

7.11.1.7 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

7.11.1.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

7.11.1.9 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

 

7.11.1.10 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao 

objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva 

legislação de regência. 

 

7.12 Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor: 
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7.12.1 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial, expedida pelo cartório do 

distribuidor do estabelecimento principal (sede) da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 90 

(noventa) dias da data limite para a sua apresentação. 

 

7.12.1.1 Nos casos das empresas com certidão positiva, serão aceitas as certidões positivas de 

recuperação judicial, acompanhadas do Plano de Recuperação da empresa, com a devida concessão 

judicial da Recuperação Judicial. 

 

7.12.1.2 A interessada deverá demonstrar seu Plano de Recuperação Judicial, já homologado pelo Juízo 

competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira, inclusive pelo 

atendimento de todos os demais requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos neste Edital.  

7.13 Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

 

7.13.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente com o objeto da licitação, 

mediante apresentação de atestados ou certidões de Capacidade Técnica, fornecidas por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, com clara identificação de seu subscritor. 

 

7.13.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

 

7.13.3  O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

 

8 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, ‘j’ Lei Federal n.º 14.133/2021) 

 

8.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da Contratante, para o exercício de 2.023 na classificação abaixo:  

 

AÇÃO – 2079 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3390 – DESPESAS CORRENTES/OUTRAS DESPESAS CORRENTES/APLICAÇÃO DIRETA 

33.90.30.00 – Material de Consumo 

 

8.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios 

para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro 
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9 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA (Ato da Mesa n.º 06/ 2023, artigo 60, inciso 

XIV) 

 

9.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1.1 Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência; 

9.1.2 Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

9.1.3 Comunicar à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo recusar o 

recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

9.1.4 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades. 

9.1.5     A prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços;  

9.1.6 Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar o correspondente Ata de Registro de Preços; 

9.1.7 Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 

fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação 

e os quantitativos de contratação definidos; 

9.1.8 Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;  

9.1.9 Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

9.1.10 Proporcionar, todas as facilidades indispensáveis à boa execução do(s) fornecimento(s);  

9.1.11 Indicar o gestor do contrato. 

 

9.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.2.1 Fornecer água mineral de boa qualidade, nas quantidades e datas solicitadas dos padrões 

estabelecidos neste Termo de Referência, vindo a responder por danos eventuais que comprovadamente 

vier a causar, caso realize o fornecimento com produtos de má qualidade; 

9.2.2 Apresentar os produtos em perfeitas condições e devidamente lacradas, obedecendo a todos os 

quesitos de rotulagem e acondicionamento estabelecidos no item 3 deste Termo de Referência; 

9.2.3 Arcar com as despesas de embalagem, seguro, carga e descarga, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários, dentre outras, oriundas do fornecimento do objeto deste termo de Referência, 
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inclusive as decorrentes da devolução e reposição das mercadorias recusadas por não atenderem ao edital;  

9.2.4 Arcar com os eventuais custos inerentes à análise físico-química e/ou microbiológica da água 

mineral entregue, sempre que for identificada qualquer alteração no produto (por exemplo: impureza, odor, 

sabor desagradável ou odor estranho, etc.); 

9.2.5 Substituir, no prazo máximo de até 07 (sete) dias úteis, a partir do recebimento de comunicado 

formal, todo e qualquer produto que for entregue fora das especificações e/ou apresentar quaisquer 

problemas durante o prazo de validade; 

9.2.6 Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, oriundos de sua culpa 

ou dolo durante o fornecimento do objeto deste Termo; 

9.2.7 Atender a toda a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal), durante o fornecimento 

do objeto deste instrumento, em especial: ao Código de Águas Minerais (Decreto-Lei nº 7841/1945), à Lei 

Federal nº 6726/1979, à Portaria nº 470/1999 do Ministério de Minas e Energia, à Resolução RDC nº 

173/2006, à Resolução nº 274/20025 e à Resolução nº 275/2006, ambas do Ministério da Saúde – Agência 

Nacional de Vigilância sanitária (ANVISA); 

9.2.8 Manter, durante toda a vigência contratual, as condições assumidas, principalmente com relação à 

potabilidade de água mineral ofertada;  

9.2.9 Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, apresentando documentação revalidadas se algum documento perder a validade. 

9.2.10 Competem aos licitantes registrados envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e 

adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e ainda a: 

 

9.2.11 Assinar o Contrato; 

 

9.2.12 Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no Termo 

de Referência do Edital e do contrato; 

 

9.2.13 Entregar os bens no(s) prazo(s) máximo(s) determinado(s) neste Termo de Referência; 

 

9.2.14 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto deste 

Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos 

empregados ou da execução de serviços; 

 

9.2.15 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Câmara ou a terceiros, em razão 

de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
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cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

 

9.2.16 Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam 

fabricantes, representantes, concessionárias ou técnicos; 

 

9.2.17 Manter-se durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e seus Anexos; 

 

9.2.18 Informar à Câmara a ocorrência de fatos que possam interferir direta ou indiretamente na 

regularidade do fornecimento ou da prestação dos serviços. 

 

9.2.19 Os prazos para a entrega dos produtos/ prestação de serviço se encontram no Termo de Referência. 

 

10 – SANÇÕES (Ato da Mesa n.º 06 2023, artigo 60, inciso XV e artigos 153 ao 163) 

 

10.1 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a assinatura da ata 

de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará sujeito às sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Ato da Mesa nº 06/2.023. 

 

10.1.1 Sem prejuízo do quanto mencionado na Clausula 10.1, a recusa injustificada do adjudicatário em 

assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração Pública, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as 

seguintes penalidades:  

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida (preço global);  

II - Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 

10.2 O atraso injustificado na execução do contrato ou na entrega de materiais, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Ato da Mesa nº 06/2.023) sujeitará a contratada à multa 

de mora sobre o valor da obrigação não cumprida (preço do pedido), a partir do primeiro dia útil seguinte ao 

término do prazo estipulado, na seguinte proporção:  

I - Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e 

II - Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso até o 45º (quadragésimo 

quinto) dia de atraso.  

Parágrafo único - A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total ou parcial 

da obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no edital ou 
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contrato, sujeitando-se à aplicação da multa prevista no 10.2.1. 

10.2.1 Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra poderão ser aplicadas à contratada as 

seguintes penalidades:  

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida (preço do pedido); 

II - Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 

10.2.2  O material não aceito deverá ser substituído e as irregularidades deverão ser sanadas no prazo 

máximo de 7(sete) dias úteis, contados da data da notificação enviada para o email cadastrado, mantido o 

preço inicialmente ofertado.  

10.2.2.1 A não ocorrência de substituição dentro do prazo estipulado ensejará a aplicação da multa prevista 

no 10.2.1, considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo 

estabelecido no "caput" deste artigo. 

10.2.2.2 Caso o material seja recebido e não seja utilizado, permanecendo em estoque, o prazo estipulado 

no caput começará a contar da data do uso em que se verificar a ocorrência do vício que impossibilite a 

usar o material. Assim, o(s) licitante(s) contratado(s) assegura(m) o pleno funcionamento do material que 

será entregue, cujo vício somente poderá ser constatado quando do uso e não da entrega do mesmo. 

10.3 As sanções previstas neste Edital e anexos poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 

acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à adjudicatária, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis a contar da intimação do ato, não impedindo a aplicação de outras sanções previstas em Lei. 

10.4.  Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior 

ou caso fortuito. 

10.5.  O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à adquirente no prazo de 20 (vinte) dias corridos a 

contar da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais e/ou Faturas por ocasião 

do pagamento, ou cobrado judicialmente se julgar conveniente. 

10.5.1. Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a inexecução 

parcial, a Câmara reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais créditos que a contratada tenha 

direito, até a decisão definitiva, assegurada a ampla defesa. 

10.6. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a Contratada de ser acionada 

judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à Contratante, decorrentes das 

infrações cometidas. 

10.7. Além das multas estabelecidas, a Câmara poderá recusar o objeto fornecido se a irregularidade não 

for sanada, podendo ainda, a critério da mesma, a ocorrência constituir motivo para aplicação do disposto 

nos incisos III e IV do artigo 156, da Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores, sem prejuízo das demais 
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penalidades previstas neste Termo de Referência, nos contidos no capítulo I do título IV da Lei Federal nº 

14.133/21 e no capítulo V do Ato da Mesa nº 06/2.023. 

10.8 As sanções previstas neste documento estão em conformidade com o que é disposto no Capítulo V 

do Ato da Mesa nº 06/2.023. 

11 – GARANTIAS (Lei Federal n.º 14133/2021, art. 40, §1º, III e Ato da Mesa n.º 06/ 2023, artigo 60, 

inciso XVI) 

 

11.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, pelas 

razões abaixo justificadas: 

 

11.1.1  Não haverá garantia da contratação por tratar-se de material de consumo. 

 

11.2   O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 06 

(seis) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

 

11.3 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 

fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.  

 

 

 

Estância Turística de Salto, 31 de agosto de 2.023 

 

 

 

 

Enio Padovani Júnior 

Coordenador do Departamento de Administração 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

CÂMARA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO 

PREGÃO ELETRÔNICO NÚMERO Nº 04/2023 

 

OBJETO: Constitui objeto desta licitação o Registro de Preços para eventuais aquisições de água mineral, 
potável e não gasosa, em galão de 20 (vinte) L e caixas com 48 (quarenta e oito) copos de 200 (duzentos) 
ml, de acordo com as necessidades da Câmara da Estância Turística de Salto, em conformidade com o 
estabelecido no Termo de Referência. 
 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone / Fax: 

Representante: Nome: 

Identificação: 

Qualificação: 

Assinatura: 

ITEM ITEM/DESCRIÇÃO MARCA/MODELO UN QTDE TOTAL 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

    
   

 

DECLARAMOS que os preços incluem todos os custos diretos e indiretos, encargos tributários, transportes, 

encargos trabalhistas, dentre outros. 

Finalmente, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa 

e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus Anexos. 

Esta proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contadas a partir da presente data. 

Prazo de Entrega: Conforme Edital Condições de Pagamento: Conforme Edital 

 

, de de 2023. 

 

 

 

Nome e assinatura do representante legal (Carimbo da empresa) 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ARTIGO 4º DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas aplicáveis, que a empresa 

________________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ Nº 

_____________________ é (    ) micro empresa ou (    ) empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações, e 

que, a obtenção de beneficios nos termos do artigo 4º da Lei Federal nartigo 4º da Lei Federal nº 

14.133/2021 fica limitada às micro empresas e às empresas de pequeno porte que, no ano calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1(um) ano, será considerado o valor 

anual do contrato na aplicação dos limites previstos em lei. 

 

LOCAL/DATA ___/_____________/___ 

 

________________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

NOME: 

RG: 

(CARIMBO DA EMPRESA) 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO COMPLETA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2023 

PROCESSO ADM. N° 30/2023 

 

A   empresa    , inscrita no 

CNPJ   sob   o   nº  , por intermédio de seu 

representante     legal     Sr.(a)     , 

portador do Documento de Identidade nº  , inscrito no CPF sob o nº

 DECLARA, sob as penas da Lei, que: 

• Atende as condições estabelecidas no edital e inexistem fatos supervenientes impeditivos da 

habilitação, sob pena de responder pela veracidade das informações prestadas, na forma da Lei. 

• Não está impedida de licitar ou de contratar com a Administração Pública Municipal nos Termos do 

artigo  156 da Lei 14133/2021, nos incisos III e IV, §4º, §7º. 

• Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos nos termos do disposto no inciso VI do art.68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze 

anos, na condição de aprendiz (   ). 

• Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

• Sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

• DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta 

ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Câmara 

da Estância Turística de Salto que impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico. 

 

Por fim DECLARA pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

 

, de de 2023 

 

 

Nome e assinatura do representante legal (Carimbo da empresa)
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ANEXO V 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE  PREÇO Nº.      /2023, 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30/2023 

 

A Câmara da Estância Turistica de Salto, com sede na Aveinida Dom Pedro II, 385, Centro, na cidade de 

Salto/SP, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 48.986.798/0001-19, representada por seu Presidente, vereador 

EDIVAL PEREIRA ROSA, portador da cédula de identidade RG n.º 12.223.881 SSP/SP e do CPF/MF nº 

002.937.028-02, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo 

n.º 30/2023, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 

acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 

condições previstas no Edital e Termo de Referência, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, Ato da Mesa nº 06/2023 

e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

BENEFICIÁRIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: «Contratado», pessoa jurídica de direito privado, 

com sede à «Endereço_Contratado», devidamente inscrita no CNPJ sob nº «CNPJ_Contratado», neste ato 

representada pelo(a) Sr(a). «Representante_Contratado», portador(a) do RG nº 

«RG_Representante_Contratado» e inscrito(a) no CPF/MF nº «CPF_Representante_Contratado». 

 

SÃO PARTES INTEGRANTES DA PRESENTE ATA, independentemente de sua transcrição, o edital do 

Pregão Eletrônico nº 04/2023, seus Anexos e a proposta da vencedor. 

 

O VALOR TOTAL DESTA ATA é de R$ ______________ (quarenta e quatro mil, seiscentos e setenta e 

nove reais e setenta e seis centavos). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - As despesas decorrentes da presente aquisição onerarão os recursos 

Orçamentários: 

AÇÃO – 2079 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3390 – DESPESAS CORRENTES/OUTRAS DESPESAS CORRENTES/APLICAÇÃO DIRETA 

33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventuais aquisições de água mineral, 
potável e não gasosa, em galão de 20 (vinte) L e caixas com 48 (quarenta e oito) copos de 200 (duzentos) 
ml, de acordo com as necessidades da Câmara da Estância Turística de Salto, especificado(s) no(s) 
item(ns). __________________ do Termo de Referência, anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 
04/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

Item 

do 

TR 

Especificação Marca Unidade Qtde mínima Qtde máxima Valor Unit. Valor Total 

        

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 

justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

4. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços, se houver. terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual (se houver) e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 

ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 



CÂMARA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO 
AV. D. PEDRO II, Nº 385 – CENTRO – SALTO/SP – CEP: 13.320-900 

Fone (11) 4602-8300 – CNPJ 48.986.798/0001-19 
e-mail: camarasalto@camarasalto.sp.gov.br 

Site: www.camarasalto.sp.gov.br  

 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 

a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital. 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 

que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 

5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, desde que apresente justificativa por 

escrito, no caso de eventos extraordinários e imprevisíveis que aconteça na ordem econômica do país ou 

mundialmente que afetem a integralidade dos custos dos preços registrados. 

6.1.3.2.1 A repactuação que trata o item anterior deverá ser motivada pelo interessado e solicitada por 

escrito ao gestor do contrato, que terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para analisar o pedido. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 

a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
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alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 
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8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 

2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital e Termo de Referência. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão 

ou a entidade. 

11.3. A fiscalização desta ata, ficará a cargo da Coordenaria do Departamento de Administração da 

Câmara Municipal de Salto/SP.  

 

12. DO FORO  

Fica eleito o Foro da Comarca da Estância Turística de Salto, com a renúncia expressa de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas questões originárias da execução desta Ata. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO I DA ATA DE REGISTRO 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido 

no edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor 

Un 

Valor 

Total 

         

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaç

ão 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Valor 

Total 

         

 

 

 

 

 

 

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO VI 

JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIOS: 

 

O acordão TCU 1946/06 prevê a discricionaridade da inadmissão de empresas em consórcio. 

No caso em comento, a contratação de empresa para futuras aquisições de água mineral, pelo prazo de 

12 (doze) meses, de acordo com as necessidades da Câmara de Estância Turistica de Salto, mediante 

Pregão Eletrônico, Ata de Registo de Preços de acordo com as necessidades da Câmara  não se revela de 

grande vulto e/ou complexidade que demandariam várias empresas consorciadas aptas ao serviço 

pretendido e ao afastar a possibilidade de formação de consórcios afasta-se a restrição à competividade 

ampliando o rol de empresas que individualmente poderia atender o objeto do serviço a ser contratado, 

como se vê: 

 
(Acórdão no 1.946/2006 — Plenário — TCU — rel. Min. Marcos Bemquerer) "4. A 

aceitação de consórcios na disputa licitatória situa-se no âmbito o poder discricionário 

da administração contratante, conforme o art. 33, caput, da Lei no 8.666/1993, 

requerendo-se, porém, que sua opção seja sempre justificada. " (Acórdão no 

566/2006 — Plenário — TCU — rel. Min. Marcus Vinícius Vilaça). 

 

Corroborando esta tese, o Prof. MARÇAL JUSTEN FILHO, in Comentários à Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos, 13 ed. 2009, pág. 47 e 477, leciona que: 

 

"Em regra, o consórcio não é favorecido ou incentivado pelo nosso Direito. Como 

instrumento de atuação empresarial, o consórcio pode conduzir a resultados 

indesejáveis. A formação de consórcios acarreta riscos da dominação do mercado, 

através de pactos de eliminação de competição entre empresários. No campo de 

licitações, a formação de consórcios poderia reduzir o universo da disputa. O 

consórcio poderia retratar uma composição entre eventuais interessados, em vez de 

estabelecerem disputa entre si, formalizariam acordo para eliminar a competição. Mas 

o consórcio também pode prestar-se a resultados positivos e compatíveis com a 

ordem jurídica. Há hipóteses em que as circunstâncias de mercado e (ou) a 

complexidade do objeto torna problemática a competição. Isso se passa quando 

grande quantidade de empresas, isoladamente, não dispuseram de condições 

para participar de licitações. Nesse caso, o instituto do consórcio é a via adequada 

para propiciar ampliação do universo de participantes. É usual que a Administração 

Pública apenas autorize a participação de empresas em consórcio quando as 

dimensões ou a complexidade do objeto ou das circunstâncias concretas 

exijam a associação entre os particulares. São as hipóteses em que apenas umas 

poucas empresas estariam aptas a preencher as condições especiais exigidas para a 

licitação." (grifo nosso) 

Ao que dispõe o TCU sobre o tema nos seguintes julgados, que assevera que a admissão de 

empresas em consórcio nos certames não é garantia de aumento de competividade, a saber: 

 
"Ademais, a participação de consórcios em torneio licitatório não garante aumento de 

competitividade, consoante arestos do Relatório e Voto que impulsionaram o Acórdão 

no 2.813/2004 — 1 a Câmara (...) O art. 33 da Lei de Licitações expressamente atribui 

à Administração a prerrogativa de admitir a participação de consórcios. Isto porque, a 

nosso ver, a formação de consórcio tanto se prestar a fomentar a concorrência 

(consórcio de empresas menores ou, de outra forma, não participariam do certame), 

quanto a cerceá-la (associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre 

si). Com os exemplos fornecidos pelo BACEN, vemos que é prática comum a não 

aceitação de consórcios. " (grifo nosso) 

 

Portanto, conclui-se que somente para contratações de grande vulto e complexidade justifica a 

admissão de empresas consorciada, o que certamente não é o caso do objeto deste certame, que é 
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fornecimento de água mineral, itens considerados comuns. 

 

Por fim, como exaustivamente exposto, a justifica de vedação da participação de empresas em 

consórcio reside na baixa complexidade do objeto a ser contratado, ajuste que revela baixo valor 

econômico, além de que a modalidade escolhida, Sistema de Registro de Preços, Pregão Eletrônico, 

permite a ampla participação de empresas do ramo, que certamente podem atender isoladamente os 

requisitos previstos no instrumento convocatório, garantido o prestígio da ampla competitividade, atingido 

a melhor proposta e trazendo notória vantagem à Administração Pública. 

 

 

 

 

Salto, SP, 31 de agosto de 2023 

 

 

Enio Padovani Júnior 

Coordenador do Departamento de Administração 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE INTERESSE AO CADASTRO RESERVA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023  

(Processo Administrativo n° 30/2023) 

 
 

 

Licitante:    

Endereço:    

CNPJ da Empresa:    

Telefone: (xx) Fax:    

E-MAIL:    
 
 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

Item 

do 

TR 

Especificação 

Marca/ 

Modelo 

 

Unidade 
Quantidade

Máxima 

Quantidade 

Mínima 

Valor Unit. 

R$ 

Valor Total 

R$ 

x x x x x x x x 

 Subtotal x x x x 

 
Valor Total dos itens x 

 

Nota Explicativa: Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023: 
Artigo 15 - XII - a inclusão, na ata de registro de preços, para a formação do cadastro de reserva, 
conforme o disposto no inciso II do caput do art. 18; 
 
Art. 18.  Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para a formalização da ata de registro de preços: 
I - serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado o disposto no 
inciso IV do caput do art. 15; 
II - será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com 
preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 
b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e 

 

 
 

, de de 2023 

 

 

Nome e assinatura do representante legal (Carimbo da empresa) 

  


